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RECORRENTE: COPA ENGENHARIA LTDA
RECORRIDA: CONSTRAM - CONSTRUÇÔES E ALUGUEL NT, UÁQUTN,{S I.TOA

COPA ENGENHARIA LTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o

n".02.200.91710001-65, com sede à Av. José Moraes de Almeida, n". 1.300, Bairro Coaçu, CEP:

61.760-000, na cidade de Eusébio/CE, vem, mui respeitosamente, pemnte V. Sa., por intermédio

de seu representante legal que ao final assina, interpor, em tempo hábil, RECURSO

ADMINISTRATIVO em face do ato administrativo que a desclassificou e do que declarou a

empresa CONSTRAM - CONSTRUÇÔES E ALUGUEL DE MÁQLJINAS LTDA vencedora da

Conconência Eletrônica n". 0O2/2024 da Prefeitura Municipal de TauíCE, conforme os fatos e

fundamentos juridicos que serão a seguir delineados-
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1. DOS FATOS

como é cediço, a Prefeitura Municipal de TauícE, por intermédio de seu Agente de

Contratâção, tomou público o edital da Conconência Eletrônica n'. O02/2024, cujo objeto é o
.KEGISTRO DE PREÇO PÀRÀ CONTRÁTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHÁRIA PARÁ

RESUÁLIFICÁÇÃO DE RUAS E ÁYENIDÁ\, NO ML]NICIPrc DE TÁUA/CE, EM CÁP A ÁSF

,,:L-TICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CONíOTMC

especificações deste edilal e Proieto Bósico".

Encerrada a fase de lances, a empresa coPA ENGENHARIA LTDA restou classificada

como arrematante do presente procedimento licitatório. Neste sentido, o Douto Agente passou à

análise dos seus documentos de habilitação e proposta ajustada.

No entanto, em que pese a documentação da coPA ter sido apresentada em estrita

consonância com os teÍnos do edital, o Ilustre Julgador, após avaliá-la, optou por declarar a

referida empresa desclassiÍicada do torneio em comento, com base nos seguintes motivos:
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Com o regular andamento do certame, o Preclaro Agente de Contratação procedeu à

análise da documãntação apresentada pela CONSTRAM - CONSTRUÇÓES E ALUGUEL DE

tvtÁQUnqaS LTDA, empresa eventualÍnente declarada como arrematante da concorrência.

Ocorre que, encerrada a análise, o condutor da disputa optou por classificar e, por

conseguinte, declarar a CONSTRAM como a vencedora do presente procedimento licitatório,

mesmo tendo apresentado a sua propo§ta com erros graússimos, os quais descumprem não

apenas o edital, mas também o ordenamento jurídico vigente.

Desta feita, conforme será a seguir pormenorizado, a desclassificação da COPA e a

classificação da CONSTRAM vão completamente de encontro aos princípios basilares que regem

as contratâções públicas e os procedimentos licitatórios, razáo pela qual devem ser imediatamente

reformados os mencionados atos.

Senão, vejamos.

2. DOS FT]NDAMENTOS JURIDICOS

2.1. DA INCORRETA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRXNTE

como se pode extrair das razões da decisão combatida, o Ínclito Agente de contratação

optou por desclassificar a COPA em virtude desta empresa ter, supostamente, apresentado, em sua

piopoita, a) divergência de coeficiente para o grupo EQUIPAMENTO CUSTO HORARIO dâs

composições C2873, C4919, C1208, C3221, C3228, C3219 e C3353; e b) valores divergentes para

a composição PROJETO EXECUTIVO.
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A enpresa COPA EI{Gf,NIL{RL{ LTDA C\PJ: 02.200.9171000r-65 tbi:

DESCLASSIFICADO. por nào atender ao cornando II. pors o licitante apresentou divergência de

coeÍiciente para o gnryo EQIÍIPAMENTO CUSTO HORÁRIO das segurntes composiçôes: C2873,

C4919. C3208. C3221. C3228, C32I9 e C3353. Soma-se a apresentaçào de valores divergentes para

a composiçào PROJETO EXECUTM- os valores ditergentes lbraur apresentados nos seguintes

irens: DESPESAS DIRETAS (,i.7-+oo) PERCEIiTLTAL YI e no empo REMLIERAÇÀO DA

EN{PRESA - T,{\AS -{.75oo. Alérn disso. não atendeu integralnrente ao parâmeuo I, pois o licitante

âprese ôu eno de lórmula para tx itens -t.t.-i. +.l.-1. +.1.1. +.1.f. 5.1.3 e 6.2.1. No que se retere à

qualificação técnica. especiticamente às esigências dos itens 8.8.1.1 e no 8.1.2.2. a ernpÍesâ suprâ

atendeu ao imperatiro do Edital.

ILTÂDO
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. No que tânge ao coeficiente cotado pera copA para o gnrpo EeuIpAMENTo ar*ro%- "itloRÁRIo das composições czglz, cqsts, clzos, czizi, czzz{, clzis e c3353, a. r",Í.,r"oai 
' -"

há como negar que a recorrente rearizou alterou seu valor, em reração ao edital. 
oii",,,""+"

EntÍetanto, o referi
aleatória. Pelo contriirio,
olenamente exeouível.

do valor cotado pela empresa não foi ..escolhido" de forma
tal montante está devidam ente adeouado à sua realidade- sendo

Imperioso se faz esclarecer que nem todos os custos elencados nas composições do edital
são. fixos, uma vez que devem ser simpresmente estimados com base ná plánejamento e
equipamentos de cada empresa.

. Dito isso, insta destacar que o coeficiente referente ao ',gmpo EeuIpAMENTo cusro
HoRÁRIo das composições c2g'.,3, c4g1g, c32og, c322r, cizzà, czàD e c3353" apresenra,
por natureza, um caráter variável. Tal variabilidade decorre da dependência em ràlação à
produtiüdade dos equipamentos correspondentes que serão utilizaàos, uma vez que, se os
equipamentos forem mais produtivos, o coeliciente pode ser menor, e vice_versa.

Nesse sentido, ressumbra eüdente que o coeficiente em questão deve ser cotado com base
na produtividade específica dos equipamentos pertinentes.

Assim sendo, é justificável que empresas que possuam os equipamentos mais produtivos,
com coeficientes reduzidos, incorporem essa realidade em suas p.opoitas, conferindo-lhes maior
vantagem competitiva.

E foi exatamente isso o que a COPA fez no presente caso. AÍinal, considerando que o
coefici te estiDulado no edital como referência oara o referido sruDo. a recor âo
verificar que os seu§ uipamentos anücáveis às suoracitadas comDosições são
sisnificativa ente D utivos e resultâm em um ente menordooueoor no
instrumento convocâtório. reduziu o valor fator em sua roDosta.

Assevere-se que, caso mantivesse o coeficiente previsto no edital, a diferença entre este e o
realmente aplicável à sua realidade se converteriam tão somente em lucro. Em razão disso, a
empresa preferiu abrir mão desses gaúos para conferir maior vantajosidade à sua proposta.

. Portanto, o coeficiente cotado pela COpA para o gmpo EeUIPAMENTO CUSTO
HoRÁRIo das composições c2873, c4ó1g, c3208, ô322r, clzig, czitg e c3353 é suficiente
para cobrir todas as despesas atinentes ao referido encaÍgo na prestação do serviço objeto do
certame, não assistindo razão para desclassificar sua proposta.

Ademais, no que conceme à alegada divergência entre os
estipulados pelo edital para a Composição do Projeto Executivo,

valores cotados pela COPA e os
Il ustre sente de Con tacão.

com o máximo de respeito. tal entendimento incorre em ulvoco.
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Afinal. os valores cotados pela COPA para a Comoosicão do Proieto Executivo são

exatamente os mesmos dos orevistos no edital. Para confirmar o que se aduz. basta comparar os

valores constantes nestas

Dito isso, importâ trazer à lume, inicialmente, a Composição de Preços do Projeto
Executivo constante no Termo de Referência do edital:

PRTÇO PROJETO EXECUIN'O FOR M2)
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Em contrapartida, é peÍinente trazer à tona a Composição de preços do projeto Executivo daproposta da COPA:

Obse rve-se oue valores a resentados. tanto na D roDosta da COPA ou
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Diante do exposto, resta claro gue !êg_!Á-q![4louer diversência entre os valores
ggltsl- o§.na orooosta da coPA e os. especiqcados noffio-. do
Proieto Executivo, motivo pelo qual deve ser imediatament.@"ou u
recorrente, sob pena de violar os princípios da vinculaçâo ao instrumento convocatório e o
julgamento objetivo.
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Por estes motivos, deve ser imediatamente reformada a decisão proferida por este

Douto Agente de Contratação que declarou a COPA como desclassificada do ceÉame ora
sob discussão.

Ád argumentandum tantum, ainda que efetivamente se verificasse a presença de erros na
planilha de preços da COPA, seria desarrazoada a desclassificação da empresa. Ora, o presente

certame é do tipo menor preço global. Assim, só é possível se verificar a exequibiüdade da
proposta como um todo, não de seus itens isoladamente.

Neste sentido, sendo a proposta suficiente para executaÍ o objeto da contratação e estando

os preços de acordo com os praticados no mercado, não há que se falar em inexequibilidade do

item X ot do item Y.

Ato contínuo, imprescindível salientar que o Egrégio Tribunal de Contas da União já
firmou o entendimento no sentido de que os erros porventura detectados nos documentos/planilhas
que detalham/especificam as propostas devem ser analisados com cautela, a fim de evitar o
excesso de rigor, e a consequente desclassificação indiscriminada de propostas. Nessas ocasiões, é

primordial a observância aos princípios da competitividade, da proporcionalidade e da

razoabilidade, de forma a não alijar do certame empresas que estejam ofertando propostas mais

vantajosas, incorrendo-se, assim, em ofensa ao interesse público.

Dito isso, cumpre citarmos os seguintes acórdãos: n". 96312004-Plenário; no. 1.791/2006-

Plenrírio; n' . 536/2007 -Plenário; n'. 2.586/2007-1 Câmara; n". 1.046/2008-Plenrário; n'.
I .73412009-Plenino; n" . 4 .621 12009-2 Càmara.

"52- Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos integtantes
da planilha de custos são variáveis, e dependem da caracteistica e

estratura de custos de cada organização. Outros são decorrentes de lei ou

acordos coletivos, sendo responsabilidade da licitante inÍormá-los
corretamente. Caso a olanilha aDresenlada oelo licitante esíeia

dissonante do orevisto em lei. e ainda assim, fu14!@!ry!!fo9fu.
aceita oela Ádministracão. caberá Iicitante suDortsr o s do seu

9Üo.
(...)
Voto do Ministro Relator
(...)
6. Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que compõem os

encargos sociaís e trabalhistas na planilha de preços utilízada como

modelo no edital, penso que a presumida omissão não traz problemas
para o órgão contratante, pois, segundo explicado pela unidade técnica, I
contratado é obripado a arcsr cot t conseoüências das na

comDosrcoo dos seus custos."
(TCU, Acórdão n" 9631200É - PlenráLrio; grifamos)

"3. Em síntese, a recorrente sustento a lese formalista de que as

desclassificações oconidas no pregõo em comento foram pertínentes, pois
as respectivas licitantes teriam sido desidiosas ao não ateníorerl Pata a
exigência editalí cia (... ).

Copa Engenharia Ltda - Av. José Moraes de Almeida, '1300 - Coaçu - Eusébio ' Cearà
CEP: 61771-540 - C.N.P.J.: 02.2OO.917t}Ool-65 - C.G.F.: 06.996.759-8

Fone: +55 85 34il.1000 - www.copaenqenharia.com.br
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4. Tal argumento, no caso concreto, não pode prosperar. 5. Á licitação
pública nã.o deve perder seu objetivo prt cipal, que é obíer a proposta
mais vantdjosa à Administração, mediante ampla competitividade,
conforme art. 3", caput, da Lei 8.666/93.
(...)
9. Dessaforma, ratifico a observaÇão do Relalor a quo, no sentido de que

"a desclassiJicação de seis licitantes por conta de erro material na
apresentação da proposla, além de ter ferido os princípios da
compeÍitividade, proporcionalidade e razoabilidade, constiruiu ucesso
de rtgor por parte do pregoeiro, haja vista que alijou do certame
empresas que ofertavam plopostas mais vantajosas, com ofensa ao
interesse público. "
(TCU, Acórdão n" 1.734120O9 - Plenri,rio; grifamos)

Destaque-se que, tomando por base o entendimento firmado pela doutrina e jurisprudência,

o proprio Ministório do Planejamento, Orçamento e Gestão, o quâl detém competência legal para

regular as normas afetas a Licitações e Contratos Administrativos, se pronunciou sobre o assunto,

através da IN n'. 05/2017, que em seu item 7.9 do Anexo VII-A reza o seguinte:

7.9. Erros no preenchimenío da planilha não são motivos suficientes
para a desclassi/ícação da proposta, quando a planilha puder ser
ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que

se comprove que esÍe é o bastante para arcdr com todos os custos do

contratação;

Portanto, desclassificar a recorrente pelo motivo em tela nada mais é do que formalismo

exaceÍbado da Administração, dado que, conforme foi vastamente demonstrado acima, a sua

proposta é plenamente execu!ável e eslá em total concordância com a sua realidade. No ontanto,

ê- qu" pese tal fato, o Douto Agente de Contratação apenas optou pela desclassificaÇão sumária

da empresa, ferindo de morte âs orientrções oriunda§ do TCU - Tribunal de contas da união
e da IN n'. 05/2017, bem como os princípios basilares da Administração Pública da

Vantajosidade e do Formalismo Moderado.

Quanto ao excesso de formalismo, convém, to azo, trazeÍ à lume os seguintes

ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:

"Á desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser
substancial e lesiva a adminktração ou aos outros licitantes, pois 4
simoles laoso de redacão. ou urrra falha inócua na interDreíacão do

edital, não rrroDlcrar g reletcao su da oferta. ÁPLICA-SE
ÁQUI, A REGRÁ UNII/ERSAL DO WILE PER INUTILE NON
VITUTUR, que o direito francês resumiu no PÁS DE NULITÊ SANS

GNEF. Methor será que se aprecie urna proPosta sofrível na
apresentação mas vsnlajoso no conteúdo, do que desclassiftcrú-la por um
rigorismo formal e incosentôneo com o cardter competitivo da licitação. "
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo, I l" ed.

Malheiros, p. 124)
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Ainda sobre o assunto, é o ensinamento do saudoso jurista:

"O princípio do formalismo não signijica que a Administação deva ser

'formalista' a ponto d.e fazer exigências inúteis ou desnecessárias à
licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento
ou o julgamento, ou inabilitar licitantes ou desclassificar propostas diante
de simples omissões ou itegularidades na documentação ou na ptoposla
desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Ádministração ou aos concorrenles "

Imprescindível, ainda, transcrever a lição de Marçal Justen Filho:

"Não basta comprovdr a edstência do defeito. É impeioso vertfcar se a
gravidade do vício é suficientemente séria, especialmente em face da
dimensão do interesse público. Ádmite-se afinal, a aplicação do princípio
de que o igor extremo na interpretaÇão da lei e do edital pode conduzir a

extrema injustiÇa ou ao comprometimento da satisfação do interesse

público. "
i:usreN FILHo, Marçal. Comenúrios À Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 5" ed. Ver. e ampl. Dialética, p. 436)

Importa mencionar ainda que o pfig!q!q!9l-&g!S!á4q se inclina em reconhecer que o

procedimento licitatório não deye ser pautado num formalismo exacerbado que desvirtue
sua Íinalidade e equipare.o a uma gincana, na quâl interessa apenas o cumprimento dâ

etapa delinida, indiferentemente de sua razão de ser.

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, respectivamente:

STF:
"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu

a formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem

implicou prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício

apontado não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se

vislumbrando ofensa aos demais prtncípios exigíveis na atuaçôo da

Ádministração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à

licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse

público, escopo da atividade admi istrativa. (DJU de 13.10.2000)"

STJ:.DIKEITO PUBLICO . MANDADO DE SEGURÁNÇA

PROCEDIMENTO LTCITATÓRIO - VINCULAÇÃO AO EDITAL -
INTERPRETÁÇÃO DÁS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO
CONYOCATÓRIO PELO JUDICI,/LNO, FIXANDO-SE O SENTIDO E O
ALCANCE DE CADA UMÁ DELAS E ESCOTMÁNDO ENGÊNCIAS
DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIYO RIGOR PREJUDICIÀIS AO

INTERESSE PUBLICO - POSSIBILIDÀDE - CÁBIMENTO DO
MÁNDADO DE SEGURÁNÇA PARA ESSE FIM - DEFERIMENTO.
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O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATONO NAO
SIGNIFICA QUE SE POSSA DESCLASSIFICÁR PROPOSTÁS
EIYADAS DE SIMPLES OMISSÕES OU DEFEITOS
IRRELEYANTES.''
(STJ, MS 5418/DF, Relator(a): Ministro DEMOCRITO REINALDO,
Primeira Seção - 51, DJ 0l/06/1998)

O próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ, por §uâ vea vem entendendo ser
excesso de formalismo a desclassificação de licitante por pequeno§ erros ou falhes na
proposta, desde oue comprovada a intencão da emoresa. visando assim privilegiar as

propostâs mais vantâjosas para a Àdministração. Vejamos:

,,MANDADO DE SEGURÁNÇA. ÁDMINISTRÁNVO. IIAT^AçÃO.
pRoposrÁ rÉctnc.q. INABILITAÇ,|). ARGÜIÇÃ) DE FÁLTÁ DE
ÁSSINATURÁ NO LOCÁL PKEDETERMTNADO. ÁTO ILEGAL.
EXCESSO DE FOKMATTSUO PruI'ICÍPIO DÁ RAZOABILIDÁDE.
l. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a otos que

acabem por malferir a pró'pria Jinalidade do procedimento licitalório,
restringindo o número de conconentes e prejudicando a escolha da

melhor proposta
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, morrnente tendo em

conta que r.ão houve falta de assinatura" pura e simples, mas assinatutas
e rubricas fora do local pteestabelecido, o que não é sufrciente para
invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo.
Precedentes.
j. Segurança concedida. "
(MS n'5.869-DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em

I1.09.2002, DJ 07.10.2002,P. 163)

,.ÁDMINISTRATII/O - LICITAÇÃO . BALÁNÇO PATNMONIÁL COM
ASSINÁTT]RA DE CONTÁBILISTÁ E RATIFICÁDO POR SÓCrc-
GERENTE - EFICÁCIA ELIMINÁÇÃO DE LICITÁNTE
IRREGUIÁNDADE - SEGURÁNÇÀ DEFERIDÁ. - NAO E LICITO
NEGÁR-SE EFICÁCIA Á BALANÇO ELABORÁDO POR

PROFISSIONAL DE CONTABILIDÁDE E RATIFICÁDO PELO SÓCrc
GERENTE DA EMPRESÁ LICITÁNTE.''
(MS n" 5.623-DF, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira

Seção, julgado em 29.05.1998, DJ 29.06.1998, p. 5)

"ÁDMINISTRÁTIVO. LICITAÇ,íO. HABILITÁÇÃO. EXIGÊNCA
EXCESSIVÁ.
l. É excessiva a exigência feita pela administação pública de que, em

procedimento lícitatório, o balanço da empresa seja assinado pelo sócío-

diigente, quando a sua existência, validade e efrcácia não foram
desconstituídas, haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado
pelo refeido sócio.
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2. Há violação ao pincípio da estrita vinculação ao Edital, quando a
administração cria nova exigência edítalícia sem a observância do
prescrito no § 4", art. 21, da Lei n" 8.666/9i.
3. O procedimento licitatório hó de ser o mais abrangente possível, a Jim
de possibilitar o maior número possível de concorrentes, tudo a
possibilitar a escolha da proposto mais vantajosa.
4. Não deve ser afastado candidato do certame licitatório' pot meros
daalhes formais. No particular, o aro administrativo deve ser vinculado
ao prtncípio da razoabilidade, aÍastando-se de produzir efeitos sem

caróter substancial
5. Segurança concedida. "
(MS n' 5.63l-DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em
13.05.1998, DJ 17.08.1998, p. 7)

Dêstaque-se que o mesmo entendimento é corroborado por outro§ tribunais
brasileiros, no sentido de que um mero vício formal da proposta não justificaria a

desclassiÍicação da empresa:

.,ADMINISTRÁTIYO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÀO
ELETRONICO. ANTECIPAÇÃO DE TIJTELA. CONTRÁTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE IRREGULÁRTDADE
FORMAL NA PROPOSTA. ÁUSENCIÁ DE ÁSSINÁTURÁ DE TODOS
OS SÓCNS. MERO VÍCIO FORMAL. SÁNÁWL.
l. Para a concessão da antecípação da tutela, medida de cunho

satísfativa, que constiÍui verdadeiro adiantamento da decisão final, devem

resto.r demonslrados a verossimilhança do direito alegado e o perigo na

demora, isto é, o fundado receio da oconência de dano irreparável ou de

diJícil reparação (art. 273, caput e inc. I, do CPC).
2. Á Comissão de Licilação, buscando, com base no princípio da

economicidade do julgamento das propostas, manter aquela mais

vantajosa para a ré ECT, concluiu que a ausência da assinatura de um

dos sócios da empresa vencedora não justificaria a desclassificação' pois
não altera a ordem subslancial na proposta, consistindo em mero vício

formal, a ser sanado de forma complementar.
3. A relativizacão do formalismo no procedimento, inclusive com u
concessão de Drozo Dara sanar o defeito na documentacão, teve em mira
o interesse oúblico. mormente porque o art. 43, § 3", da Lei n" 8.666/93'

faculta à Administração efetuar diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instntção do processo em qualquer fase da licitação."
GRI-a, AgI n" 5022224-O4.2014.4.04.0000/RS, Relator: Luís Alberto
d'Azevedo Auwalle, 4" Turma, Julgado: l4l10l20l4)

Na mesma esteira, faz-se imprescindível salientar que o Egrégio Tribunal de Contas da

União possui entendimento sedimentâdo no sentido de que os erros porventura detectado§
nos documentos/planilhas que detalham/especificam a§ propostâs devem ser analisados com

cautela, a fim de eútar o excesso de rigor, e a consequente desclassificação indiscriminada de

propostas.
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Citem-se os seguintes excertos jurisprudenciais advindos do TCU:

"É irregular a d.esclassiftcação de proposta vantajosa à Administração
por erros formais ou vícios sanóveis por meio de diligência, em face dos
princípios do formalismo moderado e da supremacia do interesse
prúblico, que permeiam os processos licitatórios."
(TCU, Acórdão 1217 12023-Pleútrio, Relator: Benjamin Zymler)

"É irregular a desclassificogão de proposta vantajosa à Administação
por eno de baixa mateialidade que possa ser sanado mediante
diligência, por afrontar o interesse público. "
(Acórdão 2239 12018-Plenino, Relatora: Ana Arraes)

"Falhas formais, sanáveis durarrte o processo licitafirto, nã.o devem

levur à desclassiftcaçõo da licitanle No curso de procedimentos
licitatórios, a Ádministração Pública deve pautar-se pelo princípio do

formalísmo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e

suficientes para propiciar adequado grau de cerÍeza, segurança e respeito

aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do

coníeúdo sobre o formalismo eúremo, respeitddas, ainda, as praxes

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. "
(Acórdão 357 12015-Plenirio. Relator: Bruno Dantas)

"Não se desclassifica ptopostas de licitante pelo descumprimento de

exigências pouco relevanles, em respeito ao princípio do formalismo
moderado e da obtenção da proposta mais vantaiosa à Administração. "
(Acórdão I 190'7 1201 I -2" Câmara. Relator: Augusto Sherman)

"Constitui-se qcesso de rigor a desclassiftcação de licitantes por conía

de erro formal na apresentação da proposta e da documettação
exigida. "
(Acórdão 1924/201 l-Plenítio, Relator: Raimundo Carreiro)

"Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licilatório, não

devem levor à desclassificação de licitante."
(Acórdão 28721201 }-Plenino, Relator: José Mucio Monteiro)

Ressalte-se que em razão da Súmula rf. 222 do TCU - Tribunal de Contas da União,

devem ser observadas todas as determinações desta Corte de Contas no que disser respeito às

normas gerais de licitação por todos os órgãos da Administração Pública de todos os Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Senão, vejamos:

" Súmula n". 222 - As Decisões do Trtbunal de Contas da União, relativas
à aplicaçõo de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe

privativamente à União le§slar, devem ser acatadas pelos

administradores dos Poderes da União, dos Esíados, do Distrito Federal e
dos Municípios. "
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Portanto, com base na Súmula n". 222, acima mencionada, os Administradores

PúbIicosnãopodemseesquivardecumprircom@.

Assim, como se verifica do entendimento dos Tribunais Pátrios, inclusive do Superior
Tribnnal de Justiça e do Tribunal de Contas da Unlão, ainda que se estivesse diante de algum vício
na proposta apresentada pela COPA, o que NÃO é o caso. não seria possível excluir a empresâ
recorrente do presente certame.

Ahnal, com base no que restou acima demonstrado, as propostas devem ser julgadas

sempre buscando atender ao interesse público, deixando de lado a observância de

formaüsmos que venham a mitiga-lo,

lnclusive, a propria Nova Lei de Licitações (Lei n". 14.133121) é expressa ao prever, no

inciso III, do seu artigo 12, que o desatendimento de exigências meramente formais, que não

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua

proposta, não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do pÍocesso:

Árt. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
III - o desatendimento de exigências meramenle formais que não

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão

do conteúdo de sua proposta não importará seu aÍastamento da licitaçdo
ou a invalidação do processo.

Ora, não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta

mais vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso facto, não se

antolha cabível desclassificar uma pÍoposta totalmente compativel com as norÍnas vigentes, em

detrimento de um juízo razoâvel, sob pena de violar os princípios basilares da Licitação.

ou seja, a desclassificação da recorrente ocasionará graves prejuízos à vantajosidade

do presente certame, uma vez que será excluída de forma indeüda a Proposta com o menor

preço ofertado. sobre o assunto, é impossível não destacarmos o que é disposto na Nova Lei

de Licitações (arL 5' da Lei n" 14.133 /2I):

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalid.ade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse públíco, da probidade administrativa, da

igaaldade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança juidica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentavel, assím como as disposições do

Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução as

Normas do Direito Brasileiro).

Ademais, a desclassificação da recorrente ocasionará prejuízos à vantajosidade do certame,

porquanto será excluido indevidamente o menor preço ofertado. Nesse sentido ensina Carlos Pinto

Coelho Motta:
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"Como é sabido e extustivamente reiterado na legislação, o prtncípio
constitucional da economicidade é a próprta razão de ser do instinto da
licitação, Jigurando com deslaque no art i" da Lei n" 8.ó66/9i e

exigindo que o procedimenlo represenle vanlagem concrets da
Administração na contratação do bem ou serviço. Destarte, o processo

competilivo não tem validade intrínseca, constituindo apenas um

instrumenlo de melhoria do gasto público. Quando, por qualquer motivo,
deíxa de ser vaníajoso para o órgõo ou entidade licitadora, perde seu
núcleo instrumenlal e torna-se ineJicaz" Cumpre, então, eliminar íodo
elemenlo que não favoreça o epílogo necessário do certame - ou seja, a
contrataÇão do objao exato pelo melhor preço. "
(MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório
das microempresas e empresas de pequeno porte - Decreto n".6-20412007.
Revista Zênite dc Licitações e Contratos - ILC. ed. 166. Brasília. Zênite.
Dez/2O07 , páry I179; grifamos)

Por Íim, impossível esquecer o magistério de Marçal Justen Filho, que nos ensina que é

lícito à administração realizar um bom negócio, sendo da total responsabilidade do particular os

valores cotados em sua proposta, o que, inclusive, declarado no bojo da documentação entregue à

Administração Pública. Evidente, portanto, a ilegalidade da intenção de desclassiÍicar a

rec6rrente, a qual cotou sua proposta em estrita consonância com Sua realidade, experiência

operacional e Legislação em vigor.

Dessa forma, deve ser integralmente reformada a decisio proferida por e§te Douto

Agente de contratação que declarou a coPA como desclassificada do certame orl sob

discussão.

2.2. DA INCORRETA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA

Preclaro Agente de Contratação, com o máximo de respeito, não consegue se compreender

como a CONSTRAM foi declarada vencedora do presente ceÍame, na medida em que srül

proposta está em manifesto descompasso com as determinações contidas no instrumento

convocatório. Afinal, como já foi ventilado acima, foram identificados uma sórie de vícios na

proposta da referida empresa, que a tomam manifestamente regular.

Pois bem

Conforme pode ser observado da proposta da CONSTRAM, os valores unitários de

cliversas comoosicões estão em manifesto e llasrante descomoasso com os especiÍicados no

edital.

A título de exemplo, cabe chamar atenção para a composição C3208, que trata sobre os

serviços de escavação e carga de material. Afinal, enquanto o edital fixa o valor unitário de R$

6.44 (seis r aiseouarentaequ atro centâvos) para a supracitada composição, a propo§ta dâ
R$ 5.64 (CONSTRÂM estabelece o valor unitário de co reais e sessenta e ouatro

S!úaygs) para a mesma. Senão, vejamos:
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Note-se que o valor unitário indicado pela recorrida para a composição C3208, de R$

5,64 (cinco reais e sessenta e quâtro centavos), é inferior em &!-9r!@!@) âo

valor determinado pelo edital, que é de R$ 6,44 (seis reais e quarenta e quatro centavos).

De igual jaez, é com a composição C2873, que tmta acerca do serviço de locação da obra

com auxilio topográfico. Ora, enquanto o edital Íixa o valor unitário de El-0,2§.Í!g!g-9--@
centavos) para a mencionada composição, â propo§tâ da cONSTRAM estabelece o valor

unitário de@para a mesma. Senão, vejamos:

POSTA CO

Copa Engenharia Ltda - Av. José Moraes de Almeida. 1300 - Coaçu - Eusébio 'Ceará
cÉp: 61 7 7'1 -540 - c.N.P.J.: 02.200.91 7ioo01 -65 - c.G.F. : 06.996.759-8

Fone. +55 85 34Í.1000 - www.copaenqenharia-com br

zi.!.caz6Esc vrçlo€ CIRGAoE t ÍE L laa.t'lr3l

õ-RRFGÂffn ft PÀIUS{P l8cicaP

ÍBAÍOAD€ ESrEFâS C rÀMr{{ a ÊSC. HP r55rCHr

§a46,ir

QUrpr.MEà1105 (CHORÂRIO)

IO5$ CARREGâDEIRÁ OÊ Pi!US 8P 18O(CHD

1666 TRAÍOR OE ÊSTEIRAS GIÀJiINA E EsC HP 155 {CHI)

IO71O CARREGÂOEIRÁ OE PNEUS HP 180{CHP)

lo779 ÍRÂroR oE tsrãRAscrlAutN^ É ESc 8P 155 (cHP)

lt

- Esc^vaçlo E c^RcÂ D€ rarÉa Lt{ T..E

o@2
om
0 0096

0 0098

0,0209

0.@
3,1517

2.)214

H

h
H

H

106.3a68

93,1931

328.0339

211_\Am

18.6& 0.5/t29

0 5129

Valí BDI

125,r3 5LRVENIE

0m
tul.

1.1'. Ciúrt Loc.ç^o D o9l cox arxrr-p ÍoPoceaFrco 6rÉ 
^rÉ 

a00o r4 (r4

õImHorElEBri 
'ro ".i.n

;Effiiiiõ-rF

Á-uoNiE



9e()4

0-
ai l

q@m-
EDITAL DA ONC nRÊncu Br,ntnôxrca N". oo2t2o24
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R$ 0.25 (vinte cinco centavos). é inferior em cerca de llo/" (onze Dor cento) em relacão ao

valor estabelecido oelo edital. oue é de R$ 0.28 (Yinte e oito centavos).

Diante do exposto, é inegável que a proposta da CONSTRAM, no que tange às

composições, esú em descompasso com as diretrizes do edital, razáo pela qual deve ser

imediatâmente reformado o ato que a declarou classificada, sob pena de ferir de morte os

princípios da vinculação ao inskumento convocatório e do julgamento objetivo.

A propósito, Ilustre Agente, com o máximo de respeito, caso esse ato não seja revisto,

estará sendo violado também o princípio da isonomia. ora, a coPA foi desclassificada por

modificar apenas o coeficiente de determinadas composições de acordo com sua realidade, o qual

possui caráter variável, enquanto a CONSTRAM, apesar de ter realizado alterações substanciais

nos valores unilários de uma série de composições, foi classificada.

Assim sendo, é incontesável que não houve um tratamento isonômico entre as empresas,

considerando que a COPA foi desclassificada por uma razão menos significativa, enqurnto a

CONSTRAM foi classificada.

Composição de Precos do Proieto Executivo estabelecida no edital:
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Ademais, é pertinente salientar que, como se não bastasse ter modificado os valores

unitiírios das composições, a recorrida aDresentou valores diversentes em relacão à
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Perceba-se que há discrepâncias significativas entre a proposta da CONSTRAM e a

planilha do edital no que conceme à Composição de Preços do Projeto Executivo, tanto é

que o valor total estimado para o Projeto Executivo na propostâ da recorrida, R$
394.310,10, é cerca de R$ 46.000.00 menor em comparacão ao valor total estipulado no
edital, RS 440.018,18.

É relevante destacar o ue este motivo oor si só deveria ter lev o a CONSTRAM à
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desclassiÍicacão. Ora. somente Dor suDor ouê a COPA teria realizado alteracões na
Composie ão de Precos do Proieto Executiv o. o oue foi demonstrado não ter ocorrido. o
I)outo Asente oDtou desclassificá-la. No entanto. aDesar de a rrida ter realizado
alterações substanciais na Ce@oosicão de Precos do Proieto Execu tiYo. ela foi declarada
classiÍicada esmo asslm.
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Ilustre Agente, com a devida vênia, tal procedimento suscita questionamento. Afinal, g

oue uma emDresa oue modificou a comDos icão de Precos do Proieto Executivo foi
considerada vencedQra. enquanto outra que não realizou alterações foi desclassificada sob a
alegação de supostas modilicacões?

Dessa forma, a CON§TRAM deve ser cabalmente desclassilicada, haja üsta que não
elaborou â sua propostâ com o mínimo de seriedade, pois' no intuito desesperâdo de reduzir
o valor de sua proposta de preços, a arremâtante descumpriu as normas do próprio edital.

Nesta toada, diante de tudo o que restou acima demonstrado, deveria a CONSTRAM ter
sido de pronto desclassificada do presente torneio, vez que sua proposta carece de exequibilidade,

conforme os parâmetros legalmente estabelecidos. As propostas inexequíveis são assim definidas
pelos ensinamentos de Joel de Menezes Niebufu:

"[...] aquela que não se reveste de condições de ser cumprida, porquanto
gera ao seu aulor mais ônus do que vantagens. Freqüentemente, a

proposta inexeqüível é apurada mediante a conslataÇão de que o preço
ofertado não cobre os custos necessáios à sua execução. Por isso, diz-se
'ineteqúível', isto é, sem condições de ser executada. "
(NIEBUH& Joel de Menezes. Pregão presencial e eletrônico. Curitiba:
Zênite,2O04.p. 148)

Esse dispositivo deixa claro que a exequibilidade das propostas é avaliada a partir do

orçamento elaborado pela Administração antes da abertura do certame. Esse orçamento,

correspondente à pesquisa de mercado que culminou no valor estimado para contratação, serve

como parâmetro para a elaboração das propostas pelos particulares e para o júgamento das

propostas pela Administração.

Desse modo. é comoletamente descabi do que uma emoresa altere os valo unitários
das composicões e do Pro ieto Executivo fixados no orcâmento do edital. com o obietivo de

obter umâ vantasem indeüda em relação às d licitantes.

Diante de uma proposta com preços inexequíveis, a Administração deve desclassificá-la,

com ftrndamento no art. 59, inc. tII, da Nova Lei de Licitações:

ArL 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanóveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edilal;
III - aoresentarem orecos in*eouíveis ou pennanecerem acima do

orçamento estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:
I/ - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do

edital, desde que insanável.

É de se inferir que a recorrida não elaborou a sua proposta com o mínimo de seriedade que

se espera de uma licitante, configurando a sua eventual contratação, o que se diz apenas a título de
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argumentação, a mitigação ao princípio da vantajosidade previsto no art. ll, I, da Lei n'
74.133/21:

ArL I 1. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mak vantaioso para a Adminktração Pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto;

Diante disso, cumpre, ainda, alertar acerca dos perigos de contratar proposta inexequível,

devidamente elencados pelo Ilustre Marçal Justen Fiiho. Registre-se:

"6) A demonstração da compatibilidade entre oferta e cuslos.

A licitação não se destina pura e simplesmente a selecionar a prcposía
de menor valor econômico, mesmo quando adotado o tipo menor preço.

Wsa a selecionat a proposta de menor valor que possa ser executada
satisfató ria e ade qu adtme nle
Justamente por isso, o ato convocatório deverá impor ao licitante o ônus

de demonstrar a formação de seus custos diretos e indiretos, assim como a

margem de lucro prevista. (Jsualmente, essa demonstraçõo envolve a
apresentação de planílhas com preços unituirios, onde o particular

formula projeções quanto a quantitativos de itens necessários à erecução

da prestação, indicando o custo necessario a tdnto. Esses demonstrativos

deverão indicar os cltstos diretos como aqueles indiretos, relacionados
inclusive com a carga tributária.
Lembre-se que a exigência de apresentação desses demonstralivos
destina-se a preencher diversas finalidades. Trala-se não apenas de

evidenciar a vtabilidade econômico-financeira da proposta, mas também a

controlar a adequação da concepção do particular em vista das

exigências técnico-científicas e de adotar um fundamento para eventuais

modificações necessárias ao longo da execução com contrato- "
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentarios à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 2008, p. 48-49)

CeÍamente, a opção pela classificação da pÍoposta ora impugnada desrespeitará o

princípio da vantajosidade, o qual é qualificado pela doutrina como o fim primordial da

licitação. Veja-se novamente o ensinamento do ilustre Marçal Justen Filho:

"A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse

coletívo por via da execução do contrato. A maior vantagem possível
configura-se pela conjugação de dois aspeclos interrelacionados- Um dos

ângalos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da
AdministraÇão; o outro se vincula à prestação a cargo do particular. Á
maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever de

realizar a prestação menos onerosa e o paríiatlar se obrigar a realizar a

melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação
custo-beneJício- Á maior vantagem conesponde à situação de menor custo

e maior beneficio para a Administração. "
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(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentiirios à Lei de Licitações e Contratos
Admnistrativos, 12 Edição, Dialética, págs. 63)

Dessa forma, em respeito ao princípio da vantajosidade, não se antolha cabível que o
Nobre Agente de Contratação classifique a proposta da recorrida, a qual se demonstra totalÍnente
prejudicial à Administração Pública" pois os valores cotados estão em desacordo com o mêrcado e

com os parâmetros dehnidos no instrumento convocatório, tomando-se totalrnente inexequiveis.

Além de ser vedada pela Nova Lei de Licitaçôes, a celebração de contrato baseada em
proposta inexequível poderá trazer graves prejuízos ao interesse público, pois certamente o
particular não podeú cumprir as cláusulas contratuais, ensejando, via de regra, a rescisão

contÍatual e a necessidade de realização de um novo certame, além de provocar kanstomos ao

órgão licitante. Enfim, acarretará uma série de situações contrárias à perieita prestação do serviço
público pela Administração, além de ocasionar um dispêndio desarr-azoado ao erário.

Diante disso, evidencia-se que a proposta ora combatida deve ser desclassificada, tendo em

vista a manifesta inexequibilidade, de acordo com o entendimento reiterado dos Tribunais,
respeitando o fim primordial da licitação, qual seja a busca pela proposta mais vantajosa. Alem do

mais, a proposta, nos termos elaborados, vai de total encontro aos termos do instrumeoto
convocatório.

Portanto, por qualquer prisma que a presente questão seja analisada, fica claro que a

CONSTRAM deve ser desclassiÍicada do procedimento licitatório em comento, em cumprimento

às previsões do edital.

2.3. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA !'INCULAÇÁO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO

Com efeito, tendo em vista que resta aqui provado que a recorrente obedeceu às

determinações contidas no ato convocatório,, enquanto a recorrida as descumpriu de forma
grave, deve ser IMEDIATAMENTE reformada a decisão que declarou a COPA desclassifica e a

que declarou a CONSTRAM classificada e vencedora do presente certame, conforme bem foi
demonstrado, mormente em razão da redação do art. 5, caput, da Lei n". 14.133121, a qual

preconiza que deve ser observada a vincúação dos atos administrativos realizados no certame às

determinações do instnrmento convocatório.

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalídade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficíência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçào
de funções. da motivação, da vinculacão ao edital. do iuleamento
obietivo. da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentavel, assim como as disposições do
Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).
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A Administração não pode criar critérios de julgamento não inseridos no instrumento
convocatório ou deixar de seguir os que já estão ali definidos, pois estaria malferindo o princípio
do julgamento objetivo, vez que o "edital não pode trawferir para a Comissão a definíção dos

critérios de julgamentos; estes devem estar previamente explicitados no edital, sob pena de

entregar-se à subjetividade da Comissão o julgamento das propostas" (PEREIRA JUNIOR, Jessé

Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública, 2007, p. 539).

Portanto, estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a

Administração Púbüca deve-lhes estrita observância, não sendo cabível evadir-se das regras
que eta própria determinou e às quais aderiram os licitantes, conforme demonstra o Votô
proferido pelo Ministro Gilson Dipp no Mandado de Segurança no. 8.41 l/DF:

"Á propósito, apropriada é a cítação do brocardo jurídico que diz "o
edital é a lei do concurso". Nesse sentido, estabelece-se um vínculo entre a

Administração e os candidatos, já que o escopo principal do certame é

propiciar a toda coletividade igualdade de condições no ingresso no

serviço público. Pactuam-se, assim, normas preexistentes entre os dois

sujeitos da relação editalícia. De um lado, a Administração. De outro, os

candidatos. Com isso, é defeso a qualquer candidato vindicur direito
alusivo à quebra das condutaç lineares, universais e imparciais adotadas
no certdme.
O recorrente ao se submeter ao concurso concordou com as regros
prevístas no Edital, não podendo agora se insurgir contra a referida
previsão. "
(STJ: Terceira Seção. MS n". 8.41 l/DF. DJ de 21.06.2004)

Veja-se que o entendimento pacificado na jurisprudência pátria é justamente nesse sentido,

de que a Administração não pode desconsiderar o que foi estabelecido no edital ao realizar os

julgâmentos num procedimento licitatório. Cite-se, neste sentido, os seguintes julgados do STJ:

., ÁDMINISTP-4TII/O. P ROC EDIMENTO LICITATORIO. PRINCÍ PIO DÁ
T/INCULÁÇÃO AO EDITAL. ACORDÃO QUE ÁFIRMA O
CUMPRIMENTO DA EX]GÊNCIA PELO CANDIDÁTO, REVISÃO.

SUMULA 7/STJ.

l. O princípio da impessoalidade obsta que criúrtos subjetivos ou antí-
isonômicos influam na escolha dos candidatos exercentes da prestação de

serviços públicos.
2. Na salvaguarda do procedimento licitaíório, exsurge o princípio da
vinculação, previsío no arL 41, da Lei 8.666/90, que tem corno escopo

vedar à administração o descumprimento das normas contidas no editaL
Sob essa ótica, o princípio da iuculação se traduz na regra de que g

to convocütótio devendo ser obs

os termos do ediíal até o encerramento do certame.
3. Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edital não exigia a
autenticação on line dos documentos da empresa. Rever essa afirmação,
seria necessário examinar as regras contidas no edital, o que não é
possível no recurso especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do
STJ.
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Recurso especial não conhecido. "
(REsp 1384138/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGL]NDA
TLIRMA, julgado em l5108/2013 ,DIe 26/0812013)

Neste diapasão, cumpre que seja dado provimento ao presente pleito, a fim de que seja a

COPA ENGENHARIA LTDA CLASS IFICADA no âmbito da Concorrência Eletrônica n".
00212024 da Prefeitura Municipal de Tauá/CE, e a CONSTRAM - CONSTRUCOES E
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA DE§çIA§§IEIqU.

3. DO PEDIDO

Ex positis, considerando tudo o que restou acima demonstrado, a ota recorrente roga a V.
Sa. quc dê provimento ao presente recurso para modificar as decisões ora vergastadas, no sentido
de declarar a COPA ENGENHARIA LTDA CLASSIFICADA no âmbito da Concorrência
Eletrônica n". 00212024 da Prefeitura Municipal de Tauá/Cf,, e a CONSTRAM -
CONSTRUCOES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA DESCLAS§IFICADA do mesmo
tomeio, dando-se regular prosseguimento ao procedimento licitatório.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento

Fortaleza, 13 de junho de 2024

Assinado de forma digital por
EDUARDO AGUIAR

BENEVIDES:888 1 326639'l
Dados: 2024.06. 1 3 I 3:55:02 -03'00'

COPA ENGENHARIA LTDA
REPRESENTANTE LEGAL
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EDUARDO AGUIAR
BENEVIDES:8881 3266391

.,ADMINISTK4TIYO. APROVAÇÃO DE CANDIDÁTA DENTRO DO
NÚMER) DE VÁGAS PREYTSTAS EM EDITÁL. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO À NOMEAÇÃO E À POSSE NO CÁRGO, SITUAÇÃO
PECIJLIAR. PREYISÃO EDITÁLÍCIA DE POSSIBILIDÁDE DE
PROVTMENTO INFENOR AO MJMERO DE VAGAS.

l. O candidato aprovado em concurso público dentro das vagas previstas
tem direito líquido e certo à nomeação. Precedentes.
2. No presente caso, o edital condiciona as nomeações à necessidade do
serviço, dísponibilidade fnanceira e orçamentária e exisíência de cargos
vagos, não vinculando a Administração à nomeação de número
d e te rminado de c a ndidat o s.

3. Dessa forma, deve prevalecer o estabelecido no instrumento
convocatório, em alençõo aos prtncípios da vinculação ao ediíal e ds
discricionariedade da Ádminislração Pública-
4. Recurso ordinário não provido-"
(RMS 37.249lSP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 0910412013, DJe 15104/2013)


